
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE BETTERRA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MI]NICIPAL DE EDUCAçÃO BÁSICA. SEMEB
CNPJ No 29,578.957/0001-00

1" TERMO ADITTVO DE PRÂZO E
AUMENTO DE QUANTITATTVO

INSTRUMENTO DE TERMO DE ÂDITIVO DO
CONTRÂTO N" O2O/2025, PAR-A ÂDITIVAR
PRÁZO E ÀUMENTO DE QUÂNTITATIVO,
NOS TERMOS DÂ INEXIGIBILIDADE N'
OI7/2025, QUE ENTRE SI FAZF,M, O
MUNICÍPIO DE BELTERRÁ, ÂTRÂ\'ES DA
SECRETAR]A MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO
BÁSICA - SEMEB E T\ STA. IDENILDA
BANDEIRASILVÂ.

CLÁUSUIá SEGTINDA (Da Dotação Orçamentária); Às despesas reladvas aos exercícios correrào
por conta das dotações otçamenárias respectivas, a ser empenhada to exercíéto 2026:

Por este instrirmento de Aditivo de prorrogação de prazo e aumento de quantitativo no Contrato N"
006/2025, de um lado o MUNICÍPIO DE BELTERRÂ, com a interveniência da SECRETÂRIA
MUNICIPÂL DE EDUCÀÇÃO BÁSICÀ - SEMEB, pessoa jurídica de dueito público, CNpJ N"
29.578.957 /0007-00, neste ato Íepresentada por sua autoridade maior, a secretaria Sra. Dimaima
Nayata Sousa Mouta, brasileira, portadorâ do RG n" 4029492 e do CPF n" 697 .786.202-53 a segúr
denominado apenas CONTRÂTÂNTE/LOCÂDOR, e de outro lado a Sra. IDENILDA
BANDEIRA SILYÁ' inscrito no Cpf n" 206.134.312-00,,residente em Beltera - pa, CEP: 68.143-000,
Doravante denominado CONTRATÂDO/LOCATÁRIO, celebram o presente 1. TERMO
ÂDITwO DE PRÂZO E ÂUMENTO DE QUANTITÀTIVO do Contraro n" 020 /2025, com
fundamento nos temos da Lei 14.'133/2021, em especial art. 106 e 107, que se regerá pelas cláusulas a
seguir exptessas, definidotas dos direitos, obrigações e tesponsabiüdades das partes e suas alteraçôes,
que se regeá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUIÁ PRIMEIRA po Objeto): Constirui objeto do presente instmmento a terução de pruzo
e quantitativo, sob justificativa_do ordenâdoÍ para aditivo de 06 meses, pertinentes ao contÍâto n"
020/2025, retativo à LocÂÇÃo DE IMOVEL DESTINÂDO ÀO FLINCIONAMENTO DA
ESCOIÁ DE ENSINO INFÂNTIL SÃO JOSÉ PARA ÃTENDER ÀS NECESSIDÂDES DA
SECRETARIÂ MIINICIPAL DE EDUCÀÇÃO BÁSICÀ, t,et '14.'133 /2021, em especial art. 106 e
107, para melhor adequação às finalidades de interesse púbüco.
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MIJNICIPALDE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
cl\tPJ No 29.578.957/0001-00

ExercÍcio: 2026
Ficha: 230
Unidade: 1í(XOo
Funcional: 12.365.0005.2091.0000
Categoria Economica: 3.3.90.36.00
Código da aplicação: 001 001

SecÍ€tada municipal de Educação Básica-SEUEB
Manut. das Atividades da Educaçáo lnfantil Pé-Escolar
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte dê Recurso: 01 00

CLÁUSULA TERCEIRA Do PRÂzo
2.1 - Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vdência do conrato.
2.2- Âssim, o contrato que se encerâ em 10 de março de 2026 passa a ter sua ügência prorrogada,
passando assim, a contar 10 de março de 2026 a 10 de setembto de 2026.

CLÁUSULA QUARTA (Do Pagamento): O acréscirno do objeto contratual resultaá na alteração do
valor do pagamento à CONTRÁTÁDÀ, devendo o CONTRÂTÂNTE pagar a quanú total aditivada
de R$ 6.240'00, passando o contrâto, após este 1" termo aditivo, a ter o valor Global reajustado para
R$ 17.680100, mantendo-se as demais condiçôes de pâgamento.

CIÁUSUIÁ QUINTA @atiÊcação): Âs partes contÍatântes ratiEcam as demais cláusulas e

condições estabelecidas pelo insuumento contrâtuâl, não alteadas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSUI-A SEXTÂ - @ublicação e Contole): Âpós a assinarura do conrrato devetá seu exrrâto ser
publicado, no Diário OÊcial dos municípios do Estado do Pará, correndo os encâÍgos por conta do
CONTRÂTANTE, e a6xado no mural da Secretaria no peíodo de 30 dias.

Belterra @Á), 10 de março de 2026.
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IDENILDA BANDEIRA SILVA
Cpf n" 206.134.312-00

Locatário

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
BÁSICÀ- SEMEB

CNPJ No 29.578.957 /CoOI-OO
Conüatante
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